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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Nova Friburgo, 16 de novembro de 2009

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                      Serve o presente Projeto de Lei a fim de solicitar envio de mensagem ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Heródoto Bento de Mello para CRIAR O PROGRAMA “SORRISO DE CRIANÇA” COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE BUCAL AOS ALUNOS CARENTES MATRICULADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS

"INDICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O PROGRAMA “SORRISO DE CRIANÇA” COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE BUCAL AOS ALUNOS CARENTES MATRICULADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”


Art. 1º Institui-se no Município de Nova Friburgo o programa “SORRISO DE CRIANÇA” instituindo o Poder Executivo Municipal à obrigatoriedade de fornecer aos alunos carentes matriculados nas Escolas Municipais materiais de higiene bucal. 

Art. 2º Compreende-se como materiais de higiene bucal o creme dental, a escova de dente e o fio dental.

Art. 3º Compete ao Poder Executivo por meio da Secretária de Saúde criar convênio junto a Faculdade de Odontologia de Nova Friburgo (FOUFF-NF) para que sejam contabilizadas horas de estágio para alunos da Faculdade que vierem participar do programa. 
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Art. 4º As Escolas Municipais realizarão o controle dos denominados estagiários inscritos no programa. Vindo as mesmas a repassar os dados obtidos referente à carga horária realizada por universitário para a Secretária de Educação para que a mesma repasse tais dados para a Faculdade de Odontologia de Nova Friburgo (FOUFF-NF).

Art. 5º O Executivo deverá regulamentar essa lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publicação.

Art. 6º - As despesas para sua implementação, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Sala Jean Bazet, 16 de novembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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JUSTIFICATICA

                          Serve o presente com o intuito de criar programa preventivo de combate e ou redução das doenças bucais nas crianças da rede pública municipal. Visto que em grande parte são formados por alunos de baixa renda desprovidos dos materiais básicos de higiene pessoal, vindo o projeto suprir tais deficiências. 

                      Pelo exposto no texto do anteprojeto cumpre o Poder Público as normas contidas na Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 Estatuto da Criança e Adolescente como é o caso do Artigo 4º do mesmo diploma legal, qual seja:

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.- grifo nosso.

                        Assim, é a presente para na forma regimental, submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, da inclusa INDICAÇÃO LEGISLATIVA a fim de solicitar envio de mensagem ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Heródoto Bento de Mello para CRIAR O PROGRAMA “SORRISO DE CRIANÇA” COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE BUCAL AOS ALUNOS CARENTES MATRICULADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

Sala Jean Bazet, 16 de novembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

